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Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE SCHROEDER

PROJETO DE LEI Nº 49/2023

AUTORIZA O MUNICÍPIO DE SCHROEDER A PRORROGAR CONVÊNIO COM A ASSOCIAÇÃO HOSPITALAR SÃO JOSÉ DE JARAGUÁ DO SUL. 


LAURO TOMCZAK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, faz saber aos habitantes deste Município que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Município de Schroeder autorizado a prorrogar convênio, celebrado sob o Termo de Convênio nº 05/2022, com a ASSOCIAÇÃO HOSPITALAR SÃO JOSÉ DE JARAGUÁ DO SUL - HOSPITAL SÃO JOSÉ - UNIDADE SCHROEDER, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 12.846.027/0003-40, com sede nesta cidade, atualizando-se o valor para R$ 4.758.048,00 (quatro milhões, setecentos e cinquenta e oito mil e quarenta e oito reais), que será repassado em parcelas, no exercício de 2024, para o gerenciamento, operacionalização e execução de ações e serviços de saúde na Unidade de Pronto Atendimento (UPA) de Schroeder.

§ 1º A integralidade do valor recebido nos termos do convênio deverá ser utilizada diretamente na consecução de seu objeto, sendo os materiais permanentes adquiridos pela entidade integrados ao patrimônio público municipal.

§ 2º Para a execução do convênio de que trata o caput deste artigo, o Município de Schroeder repassará parceladamente à entidade o valor previsto, de acordo com o Plano de Aplicação determinado no corpo do instrumento de convênio.

§ 3º O repasse será efetivado em 12 (doze) parcelas mensais e sucessivas.

§ 4º O prazo para apresentação da Prestação de Contas relativas aos repasses mensais é de 60 (sessenta) dias a contar do recebimento do repasse, sendo que o atraso dessa providência implicará na suspensão dos repasses, até a devida apresentação.

§ 5º A vigência do convênio será de 12 (doze) meses, a contar de sua efetiva celebração, podendo ser prorrogado, mediante autorização legislativa.

§ 6º As obrigações recíprocas entre os partícipes serão detalhadas no instrumento de convênio a ser celebrado.

Art. 2º As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão à conta de dotação orçamentária específica prevista na Lei Orçamentária Anual.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação no DOM/SC, nos termos do Art.2º, da Lei nº 1.669/2008, de 17 de junho de 2008.

Schroeder, 27 de outubro de 2023.








LAURO TOMCZAK








Prefeito Municipal
Aprov. em 1ª disc. em ______/______/______

Aprov. em 2ª disc. em ______/______/______

SANCIONADA ______/______/______.

PROJETO DE LEI Nº 49/2023

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 
Senhor Presidente:

Senhores Vereadores: 
O Poder Executivo Municipal vem, com o devido respeito e acatamento, propor a esta Casa Legislativa o Projeto de Lei em questão, que autoriza celebrar Convênio com a ASSOCIAÇÃO HOSPITALAR SÃO JOSÉ DE JARAGUÁ DO SUL – HOSPITAL SÃO JOSÉ – UNIDADE SCHROEDER., inscrita no CNPJ/MF sob o Nº 12.846.027/0003-40, com sede nesta cidade, no valor de R$ 4.758.048,00 (quatro milhões, setecentos e cinquenta e oito mil e quarenta e oito reais), que será repassado em parcelas, no exercício de 2024, para o gerenciamento, operacionalização e execução de ações e serviços de saúde na Unidade de Pronto Atendimento (UPA) de Schroeder.

O atual contrato de gestão da Unidade finda-se na data de 31 de dezembro próximo, tendo sido firmado com a mesma instituição, e o Poder Executivo do Município de Schroeder optou por encaminhar sua renovação, tendo em vista os resultados efetivos que a gestão da UPA vem apresentando, e que seguem em anexo, juntamente com o plano de trabalho e documentação completa necessária à apreciação dessa Casa Legislativa.

O plano de trabalho prevê o Gerenciamento, Operacionalização e Execução da Unidade de Pronto Atendimento de Schroeder - UPA 24 Horas, sendo que, para tanto, o Município repassará à entidade o valor de R$ 4.758.048,00 (quatro milhões, setecentos e cinquenta e oito mil e quarenta e oito reais). 

Prevê a alocação de R$ 396.504,00 (trezentos e noventa e seis mil, quinhentos e quatro reais) mensalmente, para o desenvolvimento das ações de gerenciamento, operacionalização e execução de ações e serviços de saúde na Unidade de Pronto Atendimento (UPA) de Schroeder. Esse valor já leva em consideração a aplicação do piso nacional para os profissionais da área da Enfermagem.

Não é demasiado repisar a importância que a ASSOCIAÇÃO HOSPITALAR SÃO JOSÉ DE JARAGUÁ DO SUL tem para o atendimento à saúde de toda a região, tendo em vista que há 85 (oitenta e cinco) anos desenvolve suas atividades hospitalares em prol dos habitantes do Vale do Itapocu, sendo referência para o atendimento de Urgência e Emergência Adulto, alta complexidade em Neurocirurgia, Ortopedia e Traumatologia, Oncologia e Transplantes para todo o Norte e Nordeste de Santa Catarina.

A ASSOCIAÇÃO HOSPITALAR SÃO JOSÉ DE JARAGUÁ DO SUL é certificada como entidade beneficente de assistência social na área de saúde (CEBAS Saúde), título concedido às pessoas jurídicas de direito privado, sem fins lucrativos, reconhecidas como entidades beneficentes de assistência social com a finalidade de prestação de serviços na área de saúde, o que permite a aplicação do previsto no art. 119, §º, da Constituição Federal, para a realização de convênio com a referida entidade:

Art. 199. A assistência à saúde é livre à iniciativa privada.

§ 1º - As instituições privadas poderão participar de forma complementar do sistema único de saúde, segundo diretrizes deste, mediante contrato de direito público ou convênio, tendo preferência as entidades filantrópicas e as sem fins lucrativos.

A busca pela regionalização dos serviços de saúde, que teve recente ganho com a criação da 17ª Regional de Saúde, visa promover a melhoria global dos serviços ofertados à população, e indica a conveniência de se realizar tal convênio com a Associação que gerencia o hospital de referência para diversos serviços de saúde em nossa região.

Diante do exposto, submete-se o presente Projeto de Lei à apreciação desta casa legislativa.

Schroeder, 27 de outubro de 2023.
LAURO TOMCZAK
Prefeito Municipal
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